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TERMo DE REFEnÊucte

O presente Termo de Referência tem por ohieto a contratacãô em caráte:, exclusivo, das

empresas representantes das atrações "Marrom Brasileiro" e "Collo de l\{enina", para a
realização de apresentação durante o evento "Show da Virada de Garanhuns - 202512026",
observadas as condições estabelecidas neste documento.
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GaranhunslPE, deembro de 2A25.
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r. rNTRoouçÃo

Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei no 14.133/2021,
integrando o procedimento de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74,
inciso II da referida lei. O presente documento tem por finalidade viabilizar a

contratação, em caráter exclusivo. de ernpresas representantes dos artistas "Marrom
Brasileiro" e "Collo de Menina", pffâ a realízaçào de apresentação no "Show da Virada
de Garanhuns - 202512026^.

A contratação dos referidos artistasjustifica-se pela necessidade de gararrtir arealizaçáo
do evento, assegurando sua progrÍrmação e seu caráter cultural, em conformidade com
os objetivos do m,rnicípio,

CONSIDERANDO o princípio da "Eficiência", onde diz que o adminisüador tem o
dever de realizar uma boa gestão, que deve tÍazeÍ as melhores práticas administrativas
sob a legalidade da lei;

CONSIDERANDO o princípio da "Motivação", onde diz que para todas as ações dos
servidores e gestores públicos, deve existir uma explicação, um fundamento de base e
de direito.

CONSIDERANDO o princípio da "Finalidade", onde diz que é dever do administrador
püblico buscar os resultados mais práticos e eÍicazes;

CONSIDERANDO o princípio da "Legalidade", onde diz que a Adminisfação Pública
deve atuar contorme as nornas e dtretnzes estabelecrdas pelo ordenamento.luridrco,
assegurando que todos os atos administrativos sejam praticados dentro dos limites
legais.

CONSIDERANDO o princípio da "Economicidade", onde diz que à Administação
Pública busca pela melhor alocação dos recursos públicos, garantindo que as
contratações sejam realizadas de forma eficiente e vantajosa para o interesse coletivo.

2. DO OBJETO:

2.i. Conuataçâo, em carater exciusivo, cie empresas representantes cios arustas
"Marrom Brasileiro" e "Collo de Menina",paraarealizaçào de apresentação no evento
"Show da Virada de Garanhuns - 202512026", nos termos do artigo 74, inciso II, da
Lei no 14 13312021

3. DA VIGÊNCIA
3.1 A prestação dos sewiços do presente termo terá duração de 02 (dois) meses,
contados da assinahrra do contrato. Isso se deve ao fato de não haver obrigações futuras,
tendo em vista que o serviço será executado exclusivamente durante o periodo do
evento "Show da Virada de Garanhuns - 202512026". especificamente na data de 31 de
dezembro de2025.
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4. DA JT]STIF'ICATTVA

4.1 A contratação da apresentação artistica do artista Marrom Brasileiro e Collo
de Menina para, a Secretaria Municipal de Cultura justifica-se pela necessidade de

compor a progrÍLmação do Show da Virada de Garanhuns - 202512026. O evento
,:isz gzr*.,Íir at-raçõss de grand,e rele..,ância e aceitação pcpulai sliúadas zo perl'.\
festivo e cultural da celebração, proporcionando à população uma programação de
qualidade, diversificada e de forte apelo popular.

As affações foram selecionadas com base em sua representatividade no cenário
musical regional e nacional, bem como pela ampla identificação do público com seus
renertórios. O Show da Virada é de extrema importância para o Municipio. pois
fomenta a cultura, atrai público, fortalece o turismo e impulsiona a economia local,
alem de oferecer enffetenimento e lazer para a população.

Marom Brasileiro é um artista amplamente recoúecido no cenário musical
nordestino, especialmente no segmento do samba, pagode e música popular. Sua
trajetória é marcada por sucessos que se tomaram coúecidos do grande público,
mantendo presença constante em eventos e festivais na região. A forte conexão com a
cultura pernambucana e o carisma do artista justificam sua escolha para compor a
programação do evento.

O grupo Collo de Menina e uma banda consagrada no universo da música
romântica e do brega, gênero que possui enoÍTne representatividade e aceitação no
Nordeste. Com repertono consohdado, presença marcante em grandes eventos e tofte
identificação com o público local, o grupo tornou-se referência no estilo e perÍnanece
em evidência por meio tie aptesentações, músicas conhecitias e grande aicance
regional.

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Cultura justifica a necessidade da
presente contratação para a, execução do evento, observando as disposições da Lei n"
l4.l33l202l, especificamente em seu artigo 74, inciso II, que permite a
inexigibilidade de licitação paÍa a contratação de artistas consagrados por meio de
empresário exclusivo.

Assim, o presente processo de inexigibilidade de licitação atende aos requisitos
legais" viabilizando a contratação dos serviços conforme as necessidades do Município.

5. DA INEXIGIBILIDADE

A confratação das empresas representantes dos artistas serà realizada por meio
da modalidade inexigibilidade de licitação, com base no disposto no artigo 74, inciso
II, da Lei no 14.13312021, uma vez que se trata de artistas consagrados, com notória
experiência e com representação exclusiva por empresário, tornando a competição
inviável.

6.0 DOS VALORtrS

O valor total estimado para a contratação da empresa representante do artista
Marrom Brasileiro e de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), enquanto o valor total
estimado para a contratação da empresa representante do grupo Collo de Menina e de
I)r[ I 7Íl oílíl ílít í ^^^+^ a na]aaan *;l --^;.\liu a , v.UVVTVV \WWutV W OV!gu!g rlur r Wgr§//,

Essss vakvrss uorosptrndcrn rrrrs sustrrs nssçccútiuu pnré o rsrrlizuçôu dno
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apresentações artísticas no contexto do Show da Vrada de Garanhuns - 202512026, e

foram definidos com base na negociação com as respectivas empresas responsáveis
pelos artistas, conforme as exigências e especificações do evento.

7. DOS RECfTRSOS ORÇAMENTÁRrOS

7.1 Os recursos necessários para os serviços dos itens objeto deste Termo de Referência
são provenientes da Secretaria de Cultura, nas seguintes classiÍicações orçamentírias:

§ecrekma oe uur[llra.

8. DA FORivÍÀ DE PÀGÀIViENTO

8.1 O pagamento será feito após apresentação da nota fiscal e certidões de regularidade
por parte do fornecedor;

8.2 O pagamento será realizado de forma parcelada, em duas vezes, sendo efetuado 507o
antes da apresentação e 50% após a prestação dos serviços, mediante apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada pela Secretaria de Cultura.

8.3 Conststandc=se qualquer lncorreção na }Icta Fiscal, bem como, qualquer outra
circunstância que inviabilize seu pagamento, o pÍazo para pagamento constante do
subitem acima fluirá a partir da respectiva regularizaçáo;

8.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,
agêncta e número da conta onde deverá ser Íbrto o pagamento, vla ordem bancáma;

8.5 A Confratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermedio
da operação de "factoring",

8.6 Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liqüdação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.

Orqão 23000 Secretaria de Cultura.
Unidade
OrçamentáLria

,/.JVV I

Ação 2.2411

Realizaçáo e/ou apoio a eventos, festas,
fei ras, exposições, concursos culturais, datas
comemorativas e outras atividades artísticos
culturais.

I)espesa 572

Elemento 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridica
Recurso 1.501.0000 Recursos Próprios

/
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8.7 As despesas banciirias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da Contratada'

9. DAS oBRIGAÇÔTS T RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

9 1 São obrigações da CONTRATADA:

9.1 . I Iniciar a prestação dos serviços de acordo com o prazo informado na proposta;

9.1.2 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da
CONTRA.TANTE;

9.1.3 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, emobservância
Ào -^aoo lo^oic o.o-.rloaonforoc oal.i^,i.roio o i-^lrro.i.ro Àc rannr-aaÁo^Ãor o^oiloo -olo*r twttttúJ rvêsr§ v rvôsr4urgrl§4rer 4lJrrvsvvrr v, rarvrBúr v v, @ ^vvvarlvlrs4Yver ÉvvttBo y9l4

boa tecnica;

9.1.4 ImplantaÍ, adequadamente, a execução dos serviços, de modo a obter uma
operação correta e eftcaz;

9.1.6 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem,

9.1.7 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
rrrronla a nrootor 

^o 
oo^loro^imaal-no irrl^oÁ^c -o^oosári^s.qôgrrav I lJl9Jsr vú vú9À4^lvrruçarluJ J ur(i4svi llgvgúJsrrvú,

9.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas;

9.1.9 Responder, em prazo máximo de 48 horas corridas, quaisquer questionamentos
realizados pela CONTRATANTE;

O ? qã^ 
^l-ri-o^Âoc ,{ô íafl\ÍTD 

^T^NTTF.,.L gsv VVr^óSYVVJ s4 VVa!

9.2.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato;

9.Z.2EfetuaÍ o pagÍLmento na forma e pr.Lzo previstos:

9.2.3 Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a prestação dos serviços, de forma
parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas
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neste documento;

9.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da contratada;

9.2.5 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, veriftcando sempre o seu bom
desempenho;

9.2.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive
nrrcntn À cnntinrrirleÃe Ãa nrester.ân rlnc senri..ns nrrp rescslrraílns nc í-âcír( rle fnrrn
maior, justificados e aceitos, não devem ser interrompidas;

9.2.7 Tomar disponivel as instalações e os eqüpamentos necessários à prestação dos
serviços, quando for o caso;

9.2.8 Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua
propriedade que serão disponibilizados paÍa a execução dos serviços, quando for o caso,
com a indicação do respectivo estado de conservação;

O 1 O Dr^tri Áonnint o -trltli^o^ã^ .oorr,-ião ãn nnrfroin o áo rorro orliloaoaÍnó 6^r av1,rotnlv r rsguvrér 4 lJsvrrvsYsv rvJslrllu4 su vvrrLr4LU e se owsJ ssrslaavl^lvú, yvt 9^çLsLv,

na imprensa oficial.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL:

10.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ensejará a sua rescisão.
conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n". 14.133121.

10.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração. nos casos enumerados nos incisos I a IX do artigo 137 dalei Federal
n". 14.l33l2l, ou Íras hipóteses do artigo 139 do mesmo diploma legal, quando cabível.

-! 
O /í 

^ 
tqqcicõr. 2l1ni4iqf1-o+i.,o nrr o*i-Á.,o1 Áorroc/, oo. ^.o^oái,lo Áa orrlnrioonãn oonrjlo oéqrrrruúirslrvÉ vs 4rauburv^ uvverq rvr l,rvvvsrsú Uv úuauir-srsai

fundamentada da autoridade competente.

11. DAS SANÇOES ADMIMSTRATTVAS:

11. 1 O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA- acarretara na
aplicação das penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14.133121.

r:r GARANHUh|S

11.2 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas no contrato. em
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relação ao objeto, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório,
aplicar as seguintes sanções:

I- Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

II- Multa de ate 10Vo (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do
empenho, no caso da empresa não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou
deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior
definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

TTf- §tr.^oneãn tamn^.ário á^ Á.i-oi+^ Áo li^ifo. o i*noÁi*an*n rlo rnal,tatqv ^^n 4aa^_ gqdl/9rrúúv lvrarrvr4rr4 sv sugrLv se Àrvrl4r v lul/vsr^rr eur^^ 4

Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual
sobrevierem prejuízos para a Administração;

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mottvos determrnantes da punrção ou ate que seJa promovrda a

reabilitação.

V- Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comporüar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, frcaurá

^-l^ ----^ Ã- ^+A < /^,'-^^\ --^. i'---Á;Á^ Á^ aarlrala; 
^.1*;-;.+-^^ã^ 

D,il-l;^^y9^v y^ev sw 4!v J \wr.1wv/ 6ruJ. rrrrPgsruv s! gvrruúBl vvul 4 r luraurüültsyqv L sut.vq,

sem prejuizo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

11.3 A sanção de advertência de que trata o item 9.1, item I, poderáseraplicadanos
seguintes casos:

I - Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados na prestação dos serviços;

II - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
qqr.,icoq áa í-ÂÀTTD 

^T^NTTE 
áooÁo n.ra nãn 

^oiL.o o onli^o^ãn,lo connã^ 
-oio -.ot,ouvr r ryvr e4 v vr ra t r !, svruv ysv uuu vÉrvs s ul,rvsyuv sv úúiiYav iiiciú êi s'v i,.

12. DA QUALTFTCAÇÃO

12.1 O contratado deverá conter as seguintes documentações

a) Contrato de exclusividade (Quando a contratação não for realizada diretamente
com o artista)

b) Comprovações de contratações anterioros
c) Demonstração de Consagraçáo

13. DAS REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA

i:,r GAEANI{UNEi

13.1 O Contratado deverá conter as seguirúes certidões
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a) Certidão negativa de debitos no âmbito federais e divida ativa da união;

b) Certidão negativa de débitos no âmbito Estadual,

c) Certidão negativa de debitos no âmbito Municipal;

d) Certidão de regularidade frabalhista:

e) Certidão FGTS;

f) Certidão CGU;

14. MOI}ELO DE GESTÃO DO CONTRATO

14.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão da presente contratação
-* ^^-f^-*;Á-Á- T -: E-Á-.-l ^o 1^ 122/1n11

§96g9rra, wtu gvurvÀrllrg4ug gvru 4 L9l a wulle ll ra-. rJJtLvLL.

14.2 Define-se por GESTOR DO CONTRATO a servidora Maria Gabriela Ferro de

Lima Ferreira, para o acompanhamento, da Íiscalização deste Contrato, desde o início
de contratação até o termino de sua vigência, competindo a este.

14.3 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e

Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a oxemplo da ordem de servigo, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações conúatuais, elaborando relatório com
vistas à veriticação da necessidade de adequações do contrato para tins de atendimento

da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21. IV):

14.4 O gestor do confrato acompanhará os regisúos realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. (Decreto no 11.246,de2022, art. 21,I!;

14 5 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

con-tratada. para f,ns de empen"ho de despesa e paga.mento, e anotará os prohlemas qrle

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n" 11.246, de2022, art.2I,Iil);

14.6 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
--^l^- C-^.-j- .--,^--+- -.- --.---.---i- -r- -r,--j--.^:-- ^--__--_jJ-_ --,t- ^.-_-a_-^r-.J_-lrsru§ rr§uin§ qu4rrtu ilu çrxtrPrillrEllr,r, u§, uurrH,4vuÇ§ i1§§u[lru4§ lrçru Üúrluaaaúú, cú111

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" ll.246,de
2022, art.21, V[I);

14.7 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor çom competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21,
x);

:IiIR GÊi!áüiihr*rs
r--;: GAEANl.llr]\|S
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14.8 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor

responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão nos termos do contrato.

14.9. A gestão do contrato frcará a cargo da Gestora de Conüato, o Sr. Brunno
Franklvn Snhral Vlarim, nomeado através da Portaria n" 2O9712O25

15. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

i5.i n trscaiizaçao cio contrato tlcará a cargo cÍa serviciora Laura Santos Gabriei,

designada formalmente, através da Portaria no 209812A25, sendo a seruidora

responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato,

conforme Art. I 17 daLei 14.133 de202l.

15.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados paÍa, a Administração;

15.3 Identificada qualquer inexatidão ou irrezularidade. o f,rscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção;

15.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
nrro áomo- Áot ,TonicBn nr. oá^^ãn áo moÁiÁoo arro ,rl+*o^oíóêh o!r4 nnmnoíân^io 

^o.oYse serr^4r^sur svvrusv vq 4svysv sw rrrvsrsuú Ysv u^tr*PsJuvrrr oBs yval\yvt9Ltvl*, yéLú

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

15.5 O fiscal do confrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual;

15.6 No caso de ocorrências que possÍrm inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadx, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

l5-7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
íérmino tio conirai.o sob sua rcspolsabiiidarie, çorr vislas à rcnovação ícrnpesíiva ou à
prorrogação contratual ;

15.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

15.9 Caso ocoÍra descumprimento das obrigações conüatuais, o fiscal administativo
do confrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência
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15.10 O fiscal do conffato anotará em regisüo próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

16. DO PROCESSO ADMINISTRATTVO

16.1 Todos os atos praücados deverão ser anexados ao processo.

GaranhunslPE,02 de dezembro de 2025

SANDRA CRISTINA Àsinado deÍoma
RODRIGUES dlgttal poÍ SANDRA

ALBIN0:79331416 cRl§ÍNÂ RoDRIGUES

4.15 4181NG79331416415

Sandra Cristina Rodrigues Albino
Secretátia de Cultura

Portaria n'002i2025 - GP


